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PL 0584/2005 
PARECER Nº 1521/2005 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 584/05 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Russomanno, que dispõe 
sobre a higienização e limpeza do sistema de dutos e filtros nos aparelhos de ar-
condicionado, split, trocador de calor e similares. 
Nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei que encontra seu fundamento 
no chamado Poder de Polícia do Município, nos arts. 13, I,  37, caput da Lei Orgânica 
do Município e no art. 30, I da Constituição Federal. 
A definição legal do Poder de Polícia é dada pelo artigo 78 do Código Tributário 
Nacional: 
“Art. 78 – Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, 
à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos”. 
Segundo Hely Lopes Meirelles (Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed., págs, 371 e 350, 
respectivamente) “compete ao Município a polícia administrativa  das atividades 
urbanas em geral, para a ordenação da vida da cidade... Para esse policiamento deve 
o Município indicar o proceder do administrado, regulamentar a fiscalização e cobrar as 
taxas estabelecidas por lei. Nessa regulamentação se inclui a fixação de horário do 
comércio em geral e das diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, 
bem como o modo de apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos 
ao público.”  
E mais, ao comentar especificamente sobre a polícia sanitária: 
“No âmbito municipal, respeitados os assuntos da competência da União..., remanesce 
para o Município a polícia sanitária local em todos os assuntos de seu interesse, 
concernentes à higiene da cidade e ao abastecimento da população. A higiene pública 
é, em última análise, o asseio da cidade. Condição primeira para a salubridade da 
população é a cidade limpa. Essa limpeza via desde a varrição e lavagem das vias e 
logradouros públicos ... até a inspeção dos gêneros oferecidos ao consumo da 
população local.” 
O projeto está amparado no art. 13, I; art. 37, “caput” e  no Poder de Polícia do 
Município. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno. 
Por todo o exposto somos, 
PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 30/11/05 
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